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ATO Nº 068-2022/2025                                           22 DE SETEMBRO DE 2022 
NOMEIA DELEGADOS DISTRITAIS 

 
JORGE ANYSIO HADDAD, Sereníssimo Grão-Mestre da Grande Loja Maçônica 

do  Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação Maçônica, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º -  Nomear os RResp IIr a seguir designados para exercerem a 

função de Delegado Distrital nos Distritos que serão compostos 

como segue: 

 

21ª REGIÃO MAÇÔNICA  
 
1º Distrito Maçônico 
LUCAS DE ARAUJO FELTRIN ( L. 125 )  
 
ARLS SUBLIME UNIVERSO – 125 – AMERICANA  
ARLS CORONEL WILLIAM HUTCHINSON NORRIS – 151 – 
AMERICANA  
ARLS LEALDADE E HARMONIA BARBARENSE – 521 – SANTA 
BARBARA D´OESTE  
 
2º Distrito Maçônico 
ANTONIO TEIXEIRA DA ROCHA  ( L. 251 ) 
 
ARLS DR. WALTER PINTO – 251 – PIRACICABA  
ARLS LEANDRO GUERRINI – 401 – PIRACICABA  
ARLS OS TEMPLÁRIOS DE PIRACICABA – 662 – PIRACICABA  
ARLS UNIÃO E FRATERNIDADE DE PIRACICABA – 752 – 
PIRACICABA 
ARLS ACÁCIA PIRACICABANA – 891 - PIRACICABA 
 
3º Distrito Maçônico 
JOÃO CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA  ( L. 392 ) 
 
ARLS DISCÍPULOS DE SALOMÃO – 392 – LIMEIRA  
ARLS ESTRELA DE LIMEIRA – 757 – LIMEIRA  
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ARLS DISCÍPULOS DO TRABALHO FRATERNAL – 861 – 
LIMEIRA 
 
 
4º Distrito Maçônico 
WAGNER GEROMIN VALENTE  ( L. 752 ) 
 
ARLS FRATERNIDADE E JUSTIÇA – 110 – RIO CLARO  
ARLS AMIZADE FRATERNAL – 275 – RIO CLARO  
ARLS VALENTES DE CANAÃ – 534 – SÃO PEDRO  
 
5º Distrito Maçônico 
MARCOS CARDOSO  DOS SANTOS ( L. 521 ) 
 
ARLS EDUARDO HANSEN – 352 – NOVA ODESSA  
ARLS ELINIER KOKOL – 798 – NOVA ODESSA  
ARLS SAGRADA VIRTUDE – 836 – SUMARÉ 
 

Art. 2º -  Este Ato vigora a partir desta data. 

 
A Grande Secretaria das Relações Interiores é incumbida do registro e 

divulgação deste ATO. 

 

Dado e traçado no Grão-Mestrado da Grande Loja Maçônica do Estado de São 

Paulo, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2022 E V 

 

 
 
                                                           

JORGE ANYSIO HADDAD 
Grão-Mestre 

    WILMER BUCHEB 

Gr Sec RRel IInt 
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